
PORTARIA Nº 408/2025 – Prorrogar, por 60
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, designada pela Portaria nº 321,
de 09 de abril de 2025, publicada no Diário
Oficial da FEMURN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 408, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, no uso das atribuições previstas no art. 9º da Instrução
Normativa nº 09/2025-PGM, e tendo em vista o disposto nos artigos 132 a 153 da Lei Complementar
Municipal nº 01, de 25 de setembro de 1997, resolve:

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 321, de 09 de abril de 2025, publicada no
Diário Oficial da FEMURN, edição nº 3515, de 10 de abril de 2025, com início dos trabalhos no dia
15 de abril de 2025, em face das razões apresentadas pelo(a) Presidente da Comissão Processante,
constante no Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2025.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de abril
de 2025.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 23 de junho de 2025
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